
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO N.º 1.197, DE 2023 
(Do Sr. Marcos Tavares) 

 
Requer a Excelentíssima Senhora Ministra da Saúde, a disponibilização 
de recursos financeiros para criação, instalação, manutenção e custeio 
de uma UBS GERIÁTRICA – Unidade Básica de Saúde, especializada 
em atendimento à pessoa da terceira idade, em cada um dos 4 (quatro) 
Distritos do Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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INDICAÇÃO Nº__ , de 2023.

(Do Sr. Marcos Tavares)

Requer a Excelentíssima Senhora

Ministra da Saúde, a disponibilização de

recursos  financeiros para  criação,

instalação,  manutenção  e  custeio  de

uma  UBS  GERIÁTRICA  –  Unidade

Básica  de  Saúde,  especializada  em

atendimento à pessoa da terceira idade,

em cada um dos 4 (quatro) Distritos do

Município de Duque de Caxias,  Estado

do Rio de Janeiro.

Excelentíssima Senhora Ministra da Saúde.

A  criação  uma  UBS  GERIÁTRICA  –  Unidade  Básica  de  Saúde,

especializada em atendimento à pessoa da terceira idade em cada Distrito do

Município,  será  eficiente  e  de  grande  valia  para  a  população,  e  é  uma

possibilidade a ser considerada no desenvolvimento de um ambiente de saúde

para a cidade de Duque de Caxias, que possui uma grande extensão territorial

divida em 4 (quatro) Distritos e quantidade populacional acima de 1.000.000 (um

milhão) de habitantes.

A  população  brasileira  está  envelhecendo  rapidamente,  e  com  isso,

aumenta  a  demanda  por  serviços  de  saúde  especializados  em  atender  as

necessidades dos idosos. A criação destas UBS irá garantir  que os pacientes

idosos recebam atendimento médico com uma equipe multidisciplinar capacitada

para oferecer assistência clínica e de enfermagem especializada.

_________________________________________________________________________________________________________________________
Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 611 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Contato: (61) 3215-5611 e-mail: dep.marcostavares@camara.leg.br 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

*C
D2

36
37

85
46

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Tavares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236378546300

IN
C 

n.
11

97
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

08
/2

02
3 

13
:5

7:
19

.3
60

 - 
M

ES
A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

INC 1197/2023 

 
 

 
 
 

O objetivo principal da criação destas unidades básicas de saúde - UBS

GERIÁTRICA é realizar atendimentos médicos e laboratoriais na população da

terceira  idade  e  orientação  médica  no  campo  do  diagnóstico,  controle,

orientação, tratamento e prevenção de doenças. A grande vantagem é que as

unidades serão construídas uma em cada distrito  da  cidade,  identificando os

pontos de isolamento onde a população idosa tem dificuldade de acesso aos

grandes hospitais da rede.

Por se tratar de proposta justa, que irá promover grande apoio à saúde da

pessoa da terceira idade no Município de Duque de Caxias, esperamos contar

com o apoio de nossos dignos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2023.

MARCOS TAVARES
Deputado Federal

 PDT-RJ
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